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Resumo: O objetivo do presente artigo é o de sustentar que, nos casos 
de intermediação de mão-de-obra, a responsabilidade da empresa 
tomadora, quando a fornecedora não paga correta ou integralmente 
o quanto devido a um seu empregado, deve ser solidária, e não me
ramente subsidiária, modo de ver que encontra apoio numa nova lei
tura do disposto no artigo 265, do Código Civil e com uma aplicação 
mais profunda dos princípios no trabalho mencionados.
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É de se lamentar não pos
suirmos, aqui no Brasil, lei definin
do, de maneira mais clara e especí
fica, como regra, a responsabilida
de solidária do tomador de servi
ços, nos casos em que se dá o 
inadimplemento das obrigações 
trabalhistas, por parte das empre
sas prestadoras de serviço, as legis
lações argentina e uruguaia, nesse 
particular, são belos exemplos que 
bem poderíamos seguir.

Pela conhecida Súmula n. 
331, por meio da qual o Colendo Tri
bunal Superior do Trabalho (TST) 
procurou preencher nossa, digamos 
assim, insuficiência legislativa, ficou

estabelecido, em seus incisos III e IV, 
que:

[...]
m  - Não forma vínculo de emprego 
com o tomador a contratação de ser
viços de vigilância (Lei n, 7.102, de 
20.06,1983) e de conservação e limpe
za, bem como a de serviços especiali
zados ligados à atividade - meio do 
tomador, desde que inexistente a 
pessoalidade e a subordinação direta. 
IV- O inadimplemento das obriga
ções trabalhistas, por parte do em
pregador, implica a responsabilida
de subsidiária do tomador de ser
viços, quanto àquelas obrigações, 
inclusive quanto aos órgãos da ad-

' Juiz do Trabalho da Vara do Trabalho de Campo Limpo Paulista.
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ministração direta, das autarquias, 
das fundações públicas, das empre
sas públicas e das sociedades de 
economia mista, desde que hajam 
participado da relação processual e 
constem também do título executi
vo judicial (art. 71 da Lei n. 8.666, 
de 21.06.1993).

Abro aqui um parênteses 
para esclarecer que a preocupação de 
momento não é com as empresas de 
trabalho temporário, nem com a dis
tinção entre atividade-meio e ativi
dade - fim, distinção essa que en
tendo superficial ou insuficiente 
para o fim pretendido com sua utili
zação, mas, sim, a de estabelecer se é 
mesmo de se cuidar de responsabili
dade subsidiária, ou se o correto se
ria falar em responsabilidade solidá
ria nos casos em que, pela referida 
Súmula, considera-se como subsidi
ária a responsabilidade.

Embora existam os que, como 
sabemos, entendem que o caso é 
mesmo o de responsabilidade subsi
diária, como também há os que de
fendem a inexistência de qualquer 
responsabilidade na espécie, quer 
solidária, quer subsidiária, há a voz 
daqueles que afirmam que a respon
sabilidade solidária é a que deveria - 
e deve - ser a de observar-se, e a voz 
dessas últimas pessoas, pela força e 
pelo tom de seus argumentos, im
põem-se aos nossos ouvidos, impon
do-se tanto mais quanto maior a sen
sibilidade que tivermos para ouvir as 
necessidades e as dificuldades por 
que passam os trabalhadores que, 
tendo prestado seus serviços, como 
empregados de uma empresa pres
tadora de serviços, em prol da em

presa tomadora, dispensados por 
aquela sem receberem o que lhes é 
devido, após os trâmites de um pro
cesso judidal, tendo reconhecido os 
seus direitos, têm ainda que procu
rar receber da ex-empregadora, nor
malmente desaparecida, parecendo 
ter atravessado o Triângulo das Ber- 
mudas, ingressando em outra esfe
ra, para só então, voltar-se contra a 
tomadora de serviços, visando que 
esta lhe pague o seu crédito.

Com esforço e argumentos 
consistentes, se sustenta, para menci
onar apenas e ligeiramente, algumas 
dessas ponderações, de que a respon
sabilidade deve ser solidária, na espé
cie, pelo fato de que duas empresas - 
a prestadora e a tomadora - beneficia
ram igualmente do mourejar do cre
dor - trabalhador, o que as faz, logo, 
ambas, responsáveis, e na mesma me
dida, pelos prejuízos por este experi
mentados, servindo, para fundamen
tar referido modo de ver, a natureza 
das normas protetoras do direito do 
trabalho, os riscos que assume a em
presa tomadora ao optar por concer
tar com outra empresa a execução de 
serviços, ao invés de executá-los ela 
própria, riscos a que também teria sido 
exposto o trabalhador, configurada a 
falta de idoneidade econômica da em
presa prestadora; cabe lembrar, ain
da, o entendimento de que a respon
sabilidade solidária do tomador se 
fundamenta na responsabilidade por 
ato de terceiro, já que a empresa pres
tadora seria um preposto do tomador, 
e ainda uma possível aplicação, por 
analogia, do quanto disposto no art. 
455, da CLT.

São normalmente referidos, 
para embasar aludidos raciocínios,
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os arfe. 187, 927, 932, III e 942, do 
Código Civil e 8o, 9o e 455, do Di
ploma Consolidado.

Está claro que, se se procura 
tantas justificativas para a responsa
bilidade solidária, na hipótese em 
exame, é porque se vê, ou melhor, 
se sente, que a subsidiária não bas
ta, nem atende aos anseios de justi
ça, e como sabemos, a função do 
operador do direito é justamente 
essa: a de procurar a solução mais 
justa, atento aos sentimentos de jus
tiça da sociedade em que vive, e não 
me parece que tais sentimentos res
tem satisfeitos, quando um trabalha
dor fique sem receber o que lhe é 
devido por um largo período, o qual 
acaba por ser maior ainda, por con
ta de um posicionamento jurídico, 
quando outro posicionamento tam
bém jurídico e até, permissa vénia, 
com mais consistência que o primei
ro, poderia levá-lo a ter satisfeito seu 
crédito em menor espaço de tempo.

A essa altura, poderá ser 
lançada a seguinte objeção (com 
aquele sorriso de triunfo): a idéia, 
então, é a de impor uma solidarie
dade, à margem, tangenciando ou 
mesmo ignorando o quanto dispos
to no art. 265, do Código Civil, no 
sentido de que "A solidariedade não 
se presume; resulta da lei ou da von
tade das partes".

Com todo o respeito a esse 
modo de enxergar, penso que não 
será ele que abalará, por si só, o sen
tir daqueles que defendem ser a res
ponsabilidade solidária a adequada 
à hipótese sob análise. * *

E para tanto, para que esse 
sentimento não saia enfraquecido, 
duvidando-se mesmo de sua inten
sidade, vários argumentos podem 
ser desfiados, alguns dos quais o 
serão, a seguir.

Com esse objetivo e por pri
meiro, de realçar que, tal qual se dá, 
atualmente, com o princípio da le
galidade, no âmbito do direito ad
ministrativo, em que se considera, 
como dilucida o brilhante Professor 
Juarez Freitas, que:

[...] a subordinação da Administração 
Pública não é apenas à lei. Deve ha
ver o respeito à legalidade, sim, toda
via encartada no plexo de caracterís
ticas e ponderações que a qualifiquem 
como sistematicamente justificável. 
Não quer dizer que se possa altema- 
tivamente obedecer à lei ou ao Direi
to. Não. A legalidade devidamente 
justificada requer uma observância 
cumulativa dos princípios em 
sintonia com a teleologia constitucio
nal. A justificação apresenta-se menos 
como submissão do que como respei
to fundado e racional. Não é servidão 
ou vassalagem, mas acatamento ple
no e concomitante à lei e ao Direito. 
Assim, desfruta o princípio da legali
dade de autonomia mitigada.1

Entendimento esse que leva 
a que, ainda na lição do renomado 
lente: "O princípio da legalidade 
precisa ser, então, compreendido e 
aplicado, no contexto maior do aca
tamento que a Administração Públi
ca deve ao Direito".2

Outro não é o sentir de Odete 
Medauar, como lembra Daniel

1 FREITAS, Juarez. O controle dos atos administrativos e os princípios fundamentais. 3. ed. São
Paulo: Maíhairos, 2004, p. 43-44.
*Op. dtp. 45.
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Ustãrroz, em artigo de sua autoria, 
verbis:

Resume a professora Odete 
Medauar esse importante fenômeno: 

[...]o princípio da legalidade signifi
ca não mais a relação lei - ato admi
nistrativo, mas a dimensão global, 
ordenamento - Administração'. (O 
Direito Administrativo em evolução, 
p. 148, 2‘- ed. São Paulo: RT, 2003).3

Percorre a mesma senda 
Rafael Carvalho Rezende Oliveira, 
como se percebe com a leitura do 
seguinte ensinamento seu:

A consagração do princípio da 
juridicidadenão aceita a idéia da Ad
ministração vinculada exclusiva
mente às regras pré - fixadas nas leis, 
mas sim ao.próprio Direito, o que in
clui as regras e princípios previstos 
na Constituição. Adolfo Merld, de 
forma irretocável, asseverava que 7<t 
conexión necesaria entre derecho y ad- 
ministradàn puede ser designada como 
principio de Ia juridicidad de la admi- 
nistraáón".4

O mesmo autor por último 
citado ainda preleciona que:

O princípio da juridicidàde dá maior 
importância ao Direito como um 
todo, ressaltando inclusive a noção da 
legitimidade do direito. A atuação da 
Administração Pública deve ter por 
norte a efetividade da Constituição e 
será pautada pelos parâmetros da le
galidade e da legitimidade, intrínse
cos ao Estado Democrático de Direi
to. Ao invés de simples adequação da 1

atuação administrativa a uma lei es
pecífica, exige-se a compatibilidade 
dessa atuação com o chamado 'bloco 
de legalidade'. Alexandre Santos do 
Aragão, ao tratar da concepção pós - 
positivista do princípio da legalida
de, afirma com razão: 'Com efeito, 
evoluiu-se para se considerar a Ad
ministração Pública vinculada não 
apenas à lei, mas a todo um bloco de 
legalidade, que incorpora os valores, 
princípios e objetivos jurídicos maio
res da sociedade, com diversas Cons
tituições (por exemplo, a alemã e a es
panhola) passando a submeter a Ad
ministração Pública expressamente à 
'lei e ao Direito', o que também se in
fere implicitamente da nossa Consti
tuição e expressamente da Lei do Pro
cesso Administrativo Federal (art 2*, 
parágrafo único, I). A esta formula
ção dá-se o nome de Princípio da Ju- 
ridicidade ou da legalidade em senti
do amplo.5

Da mesma maneira, quanto 
ao estatuído no art. 265, do vigente 
Código Civil, a referência à lei nele 
contida, deve ser entendida como re
ferência ao direito como um todo, ao 
ordenamento jurídico em sua totali
dade, o que faz com que se conside
re, numa leitura atual, não só as leis, 
mas os princípios também.

Esse asserto parece não pre
cisar de maior desenvolvimento 
para justificar-se, pois, como se 
sabe, quando estamos diante de um 
caso concreto e para solucioná-lo da

1 USTÃRROZ, Daniel. Breves notas sobre a boa-fé no Direito Administrativo. In: GERMANO, Luiz 
Paulo Rosek e GIORGIS, José Carlos Teixeira (Org.). Lições de Direito Administrativo - estudos em 
homenagem a Octavio Germano. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2005, p. 126, nota de rodapé n. 7.
‘ OLIVEIRA, Rafael Carvalho Rezende. Neoconstitucionalismo: constitucionalixação do ordenamento 
jurídico e a reieitura do princípio da legalidade administrativa. !n: VIEIRA, }osé Ribas (Coord.). Pers
pectivas da teoria constitucional contemporânea. Rio de Janeiro: Lumen juris, 2007, p. 64.
’ Op. eit., p. 64.
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meihor maneira possível, temos 
que manter diante dos olhos - e da 
mente também, por óbvio - todo o 
ordenamento jurídico, o que, com 
lentes modernas, significa visuali
zar não só regras, mas princípios 
também, é dizer:

Diante de um caso, não se apl ica u ma 
regra, mas todo o ordenamento jurí
dico, valendo-se da máxima de 
Gestalfc não se vê partes isoladas, 
mas relações, uma parte na depen
dência de outra parte. As partes são 
inseparáveis do todo e são outra coi
sa que não elas mesmas, fora desse 
todo. E são os prin
cípios que irão con
ferir unidade a esse 
todo que é o ordena
mento jurídico.6

O  meu receio

Evidentemente, considerados 
os princípios, para se estabelecer a so
lidariedade, fácil inferir, a questão 
toma logo novos contornos.

Com efeito, porquanto diver
sos princípios levam a que se estabe
leça a solidariedade em situações 
como a ora enfrentada, podendo ser 
citados o da dignidade da pessoa hu
mana, o da proteção da confiança, o 
da boa-fé objetiva, e até o princípio 
protetor, tão caro ao direito do traba
lho, alguns dos quais diretamente, 
outros até dando uma mais adequa
da interpretação a algum artigo, o 

que também é função 
dos princípios.

Quanto ao 
princípio da dignida
de da pessoa humana, 
se não olvidarmos da

"Evidentemente, considerados os 
princípios, para se estabelecer a so

em não me alongar 
demais me contém, 
de maneira que não 
vou estender-me no 
encarecer a impor
tância dos princípios 
para o direito, nos 
dias que correm, apenas lembrarei 
que, hodiernamente, tem-se como 
claro que as normas se dividem em 
princípios e regras, e aqueles, como 
sustenta, dentre tantos outros, 
Sebástian Borges de Albuquerque 
Mello: "Os princípios ocupam lugar 
de destaque no pensamento jurídi
co contemporâneo porque são eles 
que irão fornecer as linhas centrais 
de unidade e ordenação das demais 
normas jurídicas".7

lidáriedadé, fácil inferir, a questão 
torna logo novos contornos."

importância ao mes
mo atribuída pela 
nossa Constituição 
: Federal, que o colocou 
como base e norte de 
nossos passos, o que 
fez com que, obrigato

riamente, seja de considerado quan
do da elaboração, execução e/ou in
terpretação de qualquer norma, e 
atento aos ensinamentos do ilustre 
Professor Antonio Junqueira de Aze
vedo, no sentido de que:

[...] o princípio jurídico da dignida
de fundamenta-se na pessoa huma
na e a pessoa humana pressupõe, 
antes de mais nada, uma condição 
objetiva, a vida. A dignidade impõe, 
portanto, um primeiro dever, um

* MELLO, Sebástian Borges de Albuquerque. O  Princípio da proporcionalidade no Direito Penal. In: 
SCHMITT, Ricardo Augusto (Org.). Princípios penais constitucionais: Direito c Processo Penal á luz 
da Constituição FederaL Salvador Podivm, 2007, p. 193.

7 op. cit. p. 191.
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dever básico, o de reconhecer a 
intangibdidade da vida humana... 
Em seguida, numa ordem lógica, e 
como consequência do respeito à 
vida, a dignidade dá base jurídica à 
existência do respeito à integridade 
física e psíquica (condições naturais) 
e aos meios mínimos para o exercí
cio da vida (condições materiais) 
[-1-8

Resta firme que, o tolerar-se 
que alguém trabalhe em proi de um 
terceiro e para receber o que lhe foi 
judicialmente reconhecido, tenha que 
percorrer o árduo caminho acima 
descrito, o que, muito certamente, 
aumentará, para esse trabalhador de 
forma insuportável e desesperadora, 
a agonia da espera e das privações 
então decorrentes, magoará, a mais 
não poder, esse princípio maior e 
mais reluzente, da constelação de 
princípios que dão brilho e vida a um 
ordenamento jurídico, mesmo por
que, como lembrado por Ana Silvia 
Voss de Azevedo, "Além dos valo
res morais e subjetivos, a dignidade 
ainda abrange o respeito à integrida
de física e psicológica do indivíduo, 
incluindo aí as condições dignas de 
trabalho";9 aqui como num imenso 
vale descampado soam nítida e cla- 
ramente, como melhor convém para 
que encontrem eco também em nos
sos corações, as seguintes palavras do 
Ministro Orlando Teixeira da Costa:

trabalhador que faz prevalecer os 
seus direitos, estigmatizando toda 
manobra tendente a desrespeitar ou 
corromper de qualquer forma que 
seja esse instrumento valioso, feito à 
imagem de Deus".10 11

Aqui chegando, interessante, 
por certo, o evocar sólido argumento 
do preclaro Nelson Rosenvald, de que: 

A inserção do princípio da dignida
de da pessoa humana no Título I, 
como fundamento da República Fe
derativa do Brasil, demonstra a sua 
precedência - não apenas topográfi
ca, mas interpretativa - sobre todos 
os demais capítulos constitucionais.11

Relativamente ao princípio 
da confiança, é oportuno o recordar, 
antes do mais, que, como superior
mente dito pelo jurista português 
Manuel António de Castro Portugal 
Carneiro da Frada, "Na verdade, 
cabe a qualquer ordem jurídica a mis
são indeclinável de garantir a confi
ança dos sujeitos, porque ela consti
tui um pressuposto fundamental de 
qualquer coexistência ou cooperação 
pacíficas, isto é, da paz jurídica".12

Ainda, quanto a importância 
da confiança para e na vida do ho
mem, vale a transcrição do seguinte 
excerto:

[..,] a confiança, entendida como há
bito de depositar expectativas e m  
outrem, é um dos sentimentos que

8 AZEVEDO, Antonio Junqueira de. Estudos e pareceres do Direito Privado, São Paulo; Saraiva, 2004, 
p. 13.
5 AZEVEDO, Ana Silvia Voss de. A terceirização como forma de desvalorização das relações de trabalho 
sob o enfoque do princípio da dignidade humana. In: VILLATORE, Marco Antônio e HASSON, Roland 
(Coord.). Estado & atividade econômica: O Direito Laborai em Perspectiva. Curitiba; Jumá, 2007, p. 187.
10 Op. Cit.p. 187.
11 ROSENVALD, Nelson. Dignidade humana e boa-fé no Código Civil. São Paulo: Saraiva, 2005, p. 35.
12 FRADA, Manuel António de Castro Portugal Carneiro da. Teoria da confiança e responsabilidade 
civil. Coimbra: Livraria Almedinn, 2004, p. 19.
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mais profundamente definem e cons
tituem a existência humana. N a  m e 
dida e m  que nossa existência é tem
poral e é imprevisível nosso futuro, 
nessa mesma medida nos vemos obri
gado a confiar, e parece coisa certa, 
quando a mente não se extravia da 
realidade n e m  o coração dos valores 
supremos, que na vida do h o m e m  a 
confiança tem u m  papel fundamen
tal como elemento aglutinador de 
energia que reforça o grau de coesão 
nos grupos humanos.13

Com aludido princípio se 
objetiva a proteção das legítimas ex
pectativas criadas, 
sem as quais a vida 
em sociedade se tor
na muito mais difícil, 
admitindo-se conti
nue sendo possível, e 
não se pode imagi
nar, acredito, que um 
empregado tenha 
uma expectativa 
mais legítima do que 
a que ele carrega em 
seu peito - e também 
no seu estômago -, no sentido de 
que, tendo trabalhado como empre
gado da empresa "x", prestadora de 
serviço, em prol da empresa "y", a 
tomadora do serviço, seu mourejar 
será remunerado, tanto por uma 
como por outra, atento a que não 
se pode exigir do trabalhador bra- 
silèiro, na quadra atual, que possua 
perfeito conhecimento do funciona
mento jurídico do contrato que uniu 
as empresas prestadora e tomadora,

"O vigente Código Civil cuida da 
boa-fé e m  alguns artigos, ma s  sua 
observância jamais precisou de 
previsão e m  lei; pois nãò se con
cebe a existência de u m  ordena
mento juridico.no quala boa-fénão 
ocupe u m  lugar de relevo.".

para ele, ele trabalhou e deve rece
ber, e o Estado deve garantir "os 
seus direitos", logicamente da ma
neira a mais rápida e objetiva pos
sível, o que não permitiria que ele 
compreendesse, tampouco aceitas
se, as conseqüências advindas do 
reconhecimento de uma responsa
bilidade meramente subsidiária.

Cuidando agora do princípio 
protetor, princípio esse caríssimo ao 
direito do trabalho, os motivos que 
o fazem forte e resistente a todos os 
questionamentos de que é alvo, de 
tempos em tempos, justificando 

mesmo a existência 
do direito do traba
lho, evidentemente 
não estariam sendo 
respeitados, acaso se 
entendesse ou enten
da que a responsabi
lidade subsidiária é a 
que deva ser observa
da na situação que 
ora nos ocupa.

Falta apenas, 
para finalizar, uma li

geira "palavrinha", acerca do prin
cípio da boa-fé objetiva, o qual des
fruta de enorme prestígio nos dias 
que correm.

E com esse propósito, não po
deria deixar de valer-me da lembran
ça de Artur Marques da Silva filho, 
quanto a ter já a boa-fé sido conside
rada "estrela polar do direito"}4

O vigente Código Civil cui
da da boa-fé em alguns artigos, mas 
sua observância jamais precisou de

1:1 ALBUQUERQUE, Mário Pimentel de. Princípio da confiança no Direito Penal. Rio de Janeiro; 
LUmen Júris, 2006, p. 87.

M SILVA FÍLHÒ, Artur Marquesda. Revisão Judicial dos Contratos. In: BITTAR, Carlos Alberto (Coord.). 
Contornos atuais da teoria dos contratos. São Paulo: RT, 1993, p. 144.
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previsão em lei, pois não se concebe 
a existência de um ordenamento ju
rídico no qual a boa-fé não ocupe um 
lugar de relevo.

Quanto à boa-fé objetiva, 
como se não desconhece, ela não tem 
ligação direta com o que se passa no 
íntimo do indivíduo, mas atine ao seu 
modo de agir externo, como ò fez, no 
meio em que vive e interage com os 
outros, ou como superiormente dito 
por Mônica Yoshizatò Bierwagen, a 
boa-fé objetiva, "diferentemente da 
boa-fé subjetiva, que se refere a as
pectos internos do sujeito, estabele
ce um padrão de comportamento ex
terno, vale dizer, impõe um modo de 
agir consentâneo ao homem probo, 
leal, honesto, correto".15

Vale salientar que:
O princípio da boa-fé obje

tiva ou princípio da probidade ou 
eticidade, expresso nos arts. 422, 
113 e 187 do Código Civil, atua so
bre contratos com várias funções: é 
fonte de direitos laterais, é limite à 
liberdade contratual e à liberdade 
de contratar, é cânone de integração 
e interpretação dos contratos.16

Atualmente, um contrato não 
é mais visto como resultado de uma 
acomodação, um acordo de interes
ses opostos, mas sim como um vín
culo de cooperação, uma convergên
cia de interesses, para a realização do 
que nele se estipulou, o que reclama 
de qualquer dos contratantes um 
comportamento leal e reto, reclama 
mesmo uma preocupação para com

o outro, de maneira que, num con
trato, qualquer dos contratantes deve 
se preocupar para que a outra parte 
contratante atinja, com o contrato, 
aquilo que, por meio do mesmo, pro
curou obter, para tal fim; a boa-fé ob
jetiva é chamada para desempenhar 
função de relevo, como também se dá 
com a função social do contrato.

O  Código Civil contém em 
seu corpo de disposições, uma cláu
sula geral de boa-fé, o que se consta
ta com a leitura de seu art. 422: "Os 
contratantes são obrigados a guardar, 
assim na conclusão do contrato, como 
em sua execução, os princípio de pro
bidade e boa-fé", aludido dispositi
vo bem pode ser invocado por aque
les que entendem insuficiente a in
vocação de princípios para o fim de 
estabelecer a responsabilidade soli
dária da empresa cliente para com os 
créditos do credor - empregado.

Nem se alegue que aludido 
dispositivo tem aplicação apenas 
entre as partes contratantes, pois, se 
é fato que as mesmas devem obser- 
vá-lo, não menos verdade que as 
obrigações que dele decorrem - de
veres tais como os de informação, le
aldade, cooperação, honestidade -, 
vão além das partes, exigindo que 
terceiros respeitem os contratos ce
lebrados, bem como não sejam atin
gidos e/ou prejudicados por contra
tos por outros celebrados.

Com uma consistência ím
par, o preclaro Rodrigo Mazzei dei
xou firme que:

u BIERWAGEN, Mônica Yoshizato. Princípios e regras de interpretação dos contratos no novo Código 
dvU. Zed. São Paulo: Saraiva, 2003. p. 5Z

16 BORGES, Roxana Cardoso Brasileiro. Reconstrução do Conceito de Contrato: do Clássico ao Atual. 
In: HIRONAKA, Giselda Maria Fernandes Novaes; TARTUCE, Flávio (Coord.). Direito contratual: 
temos atuais. São Paulo: Método, 2008, p. 35.
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É certo que a literalidade do art. 422 
do CC 2002 estabelece que os con
tratantes são obrigados a observar 
a boa-fé; não obstante, há terceiros 
que por uma proximidade com um 
dos contratantes podem vir a exi
gir a observância dos deveres ane
xos decorrentes da cláusula geral 
da boa-fé.17

No que mais de perto nos in
teressa, há fixar que existem pesso
as, tradicionalmente enquadradas 
no conceito de terceiros, mas que 
agora aparecem, de corpo inteiro, no 
cenário jurídico para protegerem-se 
de contratos que pos
sam violar direitos 
seus, o que é perfeita
mente possível, com 
base no princípio da 
boa-fé objetiva e da 
função social do con
trato, a par de se ajus
tar à visão moderna 
do contrato, que mi
tigou um tanto o 
princípio da relativi
dade dos contratos.

Os princípios mencionados 
impedem que um ajuste, ainda que 
fruto do mais puro e perfeito acordo 
de vontades entre as partes, venha a 
causar danos a quem, não tendo de
clarado vontade alguma, possa expe
rimentar algum prejuízo e m  decorrên
cia do contrato.

Basta não esquecer q u e  as 
partes contratantes sempre querem 
ver seus contratos respeitados por 
terceiros, aos quais o p õ e m  o que ne
les pactuado, e o Direito, regra ge

"A  doutrina, especialmente, m as 
não apenas, a alemã e a italiana, di
ante de tal quadro, desenvolveu a 
categoria do contrato c o m  eficácia 
de proteção para terceiros, a qual, 
por b e m  se encaixar n u m a  visão 
mais moderna do contrato, abraçada 
pelo nosso Código Civil, pode ser 
invocada entre nós, o que a função 
social do contrato e a boa-fé objeti
va permitem, já sendo, inclusive, 
objeto, co m  vistas ao direito pátrio, 
de trabalhos jurídicos de fôlego."

ral, lhes dá amparo para assim pro
cederem, para se ver como é natural 
e funciona mesmo como a outra face 
da mesma moeda, que esses tercei
ros, se puderem ser atingidos pelo 
contrato, tenham meios para evitar 
os efeitos que possam prejudicá-los.

Então, o terceiro, que é o que 
não participa da feitura do negócio 
jurídico, mas acaba por ele obrigado 
e/ou afetado, de alguma maneira, o 
que não deve provocar espanto al
gum, se não olvidarmos a rede em 
que se constituem as relações huma
nas, nossos atos, invariavelmente 

provocam efeitos e/ 
ou repercutem, na es
fera de outras pesso
as, por eles afetados, 
os quais, se devem, 
por um lado, respeitá- 
los, não podem, sob 
outro ângulo, serem 
por isso prejudicados, 
o direito h á  de 
protegê-los, cumprin
do  ao operador do di
reito acertar c o m  qual 

a proteção então oferecida.
A  doutrina, especialmente, 

m a s  nã o  apenas, a alemã e a itali
ana, diante de tal quadro, desen
volveu a categoria d o  contrato 
c o m  eficácia de proteção para ter
ceiros, a qual, por b e m  se encai
xar n u m a  visão mais m o d e r n a  do  
contrato, abraçada pelo nosso C ó 
digo Civil, p o d e  ser invocada e n 
tre nós, o que a função social do 
contrato e a boa-fé objetiva permi
tem, já sendo, inclusive, objeto,

17 MAZZEI, Rodrigo. O Princípio da Relatividade dos Efeitos Contratuais e suas Mitigações. In: 
HIRONAKA, Giselda Maria Fernandes Novaes; TARTUCE, Flávio (Coord.). Direito contratual: te
mas atuais. São Paulo: Método, 2008, p. 217.
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com vistas ao direito pátrio, de 
trabalhos jurídicos de fôlego.

Por meio do contrato com 
eficácia de proteção para terceiros 
se reconhece que há terceiros que 
devem mais estreitamente respei
tar algum contrato, pela razão de 
proximidade que tenham com uma 
ou ambas as partes contratantes, 
como também existem - e é o que 
por ora nos interessa mais de per
to - aqueles terceiros que, também 
em razão de alguma ligação maior 
com um ou com ambos os contra
tantes, são merecedores de especi
al proteção, para que não venham 
a sofrer prejuízos com a execução 
do contrato.

Parece claro que o trabalha
dor, que eu não classificaria como 
terceiro, mas como segundo, dada
a sua ligação ou dependência com 
os contratantes, encontraria aqui só
lido fundamento para reclamar, 
tanto da sua empregadora, como da 
empresa cliente, ambas solidárias, 
o pagamento de seu crédito, já que 
o ajuste por elas levado a efeito não 
pode, em atenção aos efeitos exter
nos do contrato, fazer com que ele 
fique, passe a pobreza da locução, 
no prejuízo, mesmo porque, vale in
sistir, não são apenas os contratan
tes que devem ser protegidos con
tra atos de terceiros, estes também 
merecem receber proteção, para 
que não venham a experimentar 
prejuízos em decorrência do que 
pactuado pelos contratantes, senti
mento esse que deve, no caso que 
ora nos ocupa, estar muito, muitís
simo vivo, recebendo os aportes 
doutrinários e jurisprudenciais ne
cessários para robustecer-se cada

vez mais, de modo a não permitir 
que o engenho e a arte de contra
tantes despidos de boas intenções 
ou mesmo inaceitavelmente indife
rentes para com a sorte daqueles 
que em seu benefício trabalharam, 
frustrem os escopos que justificam 
mesmo a existência do Direito do 
Trabalho.

Muito contribuirá para que 
esse desiderato seja atingido, olhar e 
ter pelos princípios a consideração e 
o respeito com que devem mesmo ser 
olhados e tidos; tal proceder certa
mente fará com que a procela que 
agita o sentir daqueles que acreditam 
insuficiente a atribuição de respon
sabilidade subsidiária, na situação 
aqui enfocada, se acalme e permita- 
lhes singrar por mares não mais agi
tados, revoltos, mas, sim, sem tor
mentas, serenos, com uma tranquili
dade que apenas o reconhecimento 
de que se deverá responsabilizar, de 
forma solidária, as empresas presta
dora e tomadora, poderá propiciar, a 
qual repousa na segurança de que 
essa responsabilidade solidária se 
justifica pelo fato, a que o direito não 
pode dai- guarida, de que ambas não 
se portaram com a lealdade e a cor
reção devidas - e exigíveis - para com 
o trabalhador, magoando, então, os 
princípios todos mencionados nas li
nhas transatas.

Finalizo lembrando as pala
vras de Constantino de Campos Fra
ga, proferidas já nos idos de 1941, 
após reproduzir ensinamento do 
mestre Cesarino Júnior, quando do 
exame que fez acerca da finalidade 
das leis sociais, verbis:

Observando a definição do que seja 
direito social, vêmos que as leis por
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ele abrangidas, visando o bem co
mum, têm por objetivo imediato 
'auxiliar a satisfazer conveniente- 
mente às necessidades vitais própri
as e de suas famílias, aos indivídu
os que para tanto, dependem do 
produto de seu trabalho'.
Ora, esta finalidade não pode ser 
falseada na interpretação dos 
textos legais. Ela é a bússola que 
nos indicará a rota certa. Quan
do dela nos desviarmos, por mais 
brilhante que se afigure a argu
mentação, podemos afirmar - 
estamos errados.18

Essa busca é que m e  faz jun
tar mi n h a  fraca voz à daqueles, que 
a têm muito mais altissonante, visan
do justificar, de maneira fundamen
tada, que, na questão examinada, a 
responsabilidade a ser estabelecida é 
a solidária.
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